
LEI Ne 244 
de 99 de maio de 1954. 

AUTORIZA C PODi.,;z EXECUTIVO A ASSI-
141,R CÃ OuNCNIC COA. O COURNU DO 
.k.:.›TADL, .- 

LUIZ M. TODz..:OhINI, vice-Prefeito municipal de -
Bento Gonçalves, em exercício. 
FAVO saber que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a Lei seguinte: 

Art. 12  - ?len o Poder txecutvo autorias, 
do a assinar o 2onvenio tango com o Govirno do -
. atado, CUjC3 termos ou clausulas rasem parte in 
grante desta Lei. 

Art. 22  - rata Lei entrará em vigor na -
data de 'na pub1ica0o, revogadas as dispoeiçaee 
em contrario. 
GABIIWE DO PREFLITC MUNICIPAL , EM 19 DE mAIC 
1954. 

(Ase.) Luiz M. Todeschlai 
Vice-prefeito, em exercício. 



Coa zomuocovoo D©SADOxA 
PRKFAITURA MUNICIPAL PARA COOPNRA O 
NOS SERVIÇO DY POLICIAMENTO MUNIC PAL 

O COMINO DO ESTADO DO RIO CIRANDE DO SUL, repra 
sentado pela Secretaria do Interior e Justiça, e o 
Prefeito Municipal do munis pio de )ento Oonçalves 
acordam em afirmar o seguinte sonvenio, nos enata 
tes termosdo artigo 3 0  da Lei no 1483, de 27/11/30 
pelo qual fica estabelecido • regulado o serviço de 
polui mento, eis cooporaggo, nos diversos distritos 
do aluído município; 

I - O serviço de policiamento no respectivos -
distritos em que se divide o município de Bento Oca 
uives, com exclusão de distrito-sede municipal, se 
rã exercido pelos sub-prefeitos, com as seguintes - 
atribuigees, definidas no artigo 179 do Regulamento 
baixedocom Decreto ng 7.6ol, de 5/12/Y8: 

a) - cumprir e fazer cumprir nos distritos a 
eeu cargo a seu cargo tidas as ordens e rastro-

Bes relativas ao serviço policial' 
b) tomar tinias as providencies neesseariaa 

sobre fetos que ocorremos' nos distri-
tos e exijam intervenção policial; 

o) - comunicar ao Delegado todos os fetos -
ocorridos em seus distritos • ao provi-
dinciasjã Moídas a respeito; 

d) encaminhar ao Delegado os casos cujos - 
solurjo não caiba em suas atribui0ea - 
prilstando,,arespeito, tad.* as informa= 
84enecesaaries ou que lhes sejam soll- 
adelo; 

e) - praticar, enfim, todos os atos indtspea 
Gavela a perfeita execução dos serviços 
policiais nos distritos a seu cargo, se 
guindo em tudo a orientação do delegado, 

II- Os Delegados de isolicia, com a provação dos 
respectivos Delegados Regionais, baixarão instrugees 
ou ordens de serviço escrita= regulamento e orle 
tegão os sub-prefeitos na execução das as atribuiç 
que lhes sio aquidelegadas, de modo • ser obtida a 
neemaria unidade de ação doe serviços,policials as 



provento o roprosentssle do cria* e na ~tingia 
de todas as garantias individuais, da ordem • tmg 
guindado* publicas em suas respectivas juridlça•s. 
III-os sub-prefeitos nio poOrt0 dar ordens ou 

batucar det•rminnOws sabre emitiria ato regulada' • 
anteriormente pelo Ninado de Policia, som prévia 
aprovaglio diste. 
IV-A denúncia do recente co9vinio por 	e ó 

doe podere s signatarioe dever, ser com ,:;st 
com antecedinele de 90 dias, apoe os ceais, ei náo 
fôr renovado ou estabelecido novo conveio, coesas 
rao se respectivas obrigas3ea. 
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